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eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 
Artigo 12 - Aos compromissãrios compradores , por c~ 

tv~tos pÚblicos ou particulares l avrados até 31 de outubro de 1966 ,
q_ue recolherem o imposto de transmissão de propriedade 11 inter- vivos": 
até 31 de dezembro de 1966 , fica assegurado o direito de fazer pelo · 
valor contemporâneo da lavratura do re sp ectivo contrato . 

§ 1º - Tratando- se de compromisso por contrato paj 
ticular, a prova de sua existência será feita , ou pela inscrição no · 
Registro de Imóveis ou pela averbação pela Coletoria Federal anterioJ 
mente a 31 de outubro de 1966. 

§ 2Q - Tratando~ se de cessão ou transferência , o 
cálculo , para pagamento do Imposto " Inter-Vivos" , será devido , tomg 
do- se por base o valÔr à data em que se efetivou a Última transfe -
rência ou cessão , devidamente comprovada pela a~erbação ou registro 
do documento . 

Artigo 2Q - O Proprietário ou candidato à aqulsl 
ção de um determinado imÓvel , poderá requerer à Fazenda Hunicipal a 
sua avaliação prévia , para efeito do cálculo do respectivo imposto 

de transmissão '' inter- vivos11 • 

§ único - O r es pectivo l úlldo , devidamente homolo
gado pelo Chefe do ,~ecutivo , será fornecido no práZO de 8 (oito) -
dias e ter á vigência pelo prazo de 60 (sessenta) dias contados da -
data de sua entrega ao interessadv , ou da notifi cação dêste ~elos 
meios competentes . 

Artigo 3~ - Esta lei entrará em vieor na data de 
sua publicação , r e 1ogadas as disposições em contrário . 

Prefeitura dú Estância de São José dos Cam~os , 29 
de novembro de 1966. 

tr~ç~~ , aos vinte 
e sessenta e seis . 

Dr . José F' o r ze 'i'au 
Prefeito Hunicipal 

Registrada e publicada no Departamen o 
de mil noven a1tos 

de Oliveira L 
Diretor 


